
INDICAÇÃO Nº 
1906
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Cultura, liberação de recursos financeiros para custeio de instrumentos musicais e uniformes da banda musical municipal do município de Dois Córregos.
JUSTIFICATIVA

O município de Dois Córregos tem uma grande extensão territorial e, consequentemente, vários desafios sociais. Tal demanda irá trazer maior oportunidade de lazer e cultura, melhorando assim, a perspectiva de futuro e a qualidade de vida. A banda realiza projetos musicais para todas as crianças e aos jovens que necessitam da compra de diversos instrumentos musicais e também uniformes para continuarem realizando seu trabalho e ampliar o atendimento à comunidade.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender essas crianças e jovens do município de Dois Córregos.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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